
 

 
 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 2.468/2026 
 

 

 

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Complementar 

nº 2.311, de 19 de abril de 2023, Anexo II, que 

dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo do 

Município de Faxinal, e dá outras providências. 

 

 

O SENHOR HERMES ANTÔNIO SANTA ROSA, PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em especial o inciso I, § 1º do Art. 73, da Lei Orgânica do 

Município, submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1° Fica alterada a Tabela contida no Anexo II da Lei Complementar nº 2.311, de 19 de abril de 

2023. 

 

Art. 2° O Anexo II – Tabela dos Índices Urbanísticos da Lei Complementar nº 2.311, de 19 de abril de 

2023, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I desta Lei Complementar. 

 

Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de maio de 2026. 

 

 

 

HERMES ANTÔNIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 2.468/2026 
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